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o Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19, inciso 29, do Regi­

mento Interno desta Cana,

RESOLVE;

DETERMINAR feriado no dia 11 de agosto do 
corrente ano, tendo em vista o disposto no Art. 62, inciso IV, da 
Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1966 e da Resolução nQ 18.154-TSS, 

de 14.05.92.

eÔMUMIQUS-BE, füBLIÔÜB-SE S CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 

do Norte, em Natal, 10 de agosto de 1993.

Presidente do TRE/RN
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